
Certidão

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RIBEIRÃO GRANDE
Assunto: Relatório de Atividades

 

Certifico, a vista de nossos assentamentos, e a requerimento do interessado, devidamente
autorizado pelo Chefe de Gabinete desta Pasta, que a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIBEIRÃO GRANDE, com sede no município de
Ribeirão Grande, declarada de utilidade pública através do Decreto nº. 52.072 de 04 de outubro
de 2005, apresentou relatório de atividades do exercício de 2019, de acordo com a exigência do
artigo 6º. da Lei 2.574/80.

Validade da Certidão: 1 ano a partir da presente data.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2020.

 

Anselmo Deniz Campos
Diretor II

Setor Justiça

Deborah Bittencourt Malheiros
Coordenador
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LEI Nº 12.078, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

(Projeto de lei nº 1288/2003, 
do deputado Marcelo Bueno - PTB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Asso-

ciação Metodista de Ação Social - AMAS, com sede em
Santos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4

de outubro de 2005.

LEI Nº 12.079, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

(Projeto de lei nº 186/2004, 
do deputado Valdomiro Lopes - PSB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Asso-

ciação de Recuperação do Alcoólatra de Araçatuba -
ARA, com sede em Araçatuba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4

de outubro de 2005.

LEI Nº 12.080, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

(Projeto de lei nº 255/2004, 
do deputado Edmir Chedid - PSDB)

Dá denominação à passarela que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Agostinho José

Rodrigues Torres” a passarela localizada no km 19,450
da Rodovia Prof. João Hipólito Martins - SP 209, no
Município de Botucatu.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4

de outubro de 2005.

LEI Nº 12.081, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

(Projeto de lei nº 669/2004, 
do deputado Roque Barbiere - PTB)

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Acade-

mia Araçatubense de Letras, com sede em Araçatuba.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4

de outubro de 2005.

LEI Nº 12.082, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

(Projeto de lei nº 741/2004, 
do deputado Pedro Tobias - PSDB)

Dá denominação a unidade escolar do
Conjunto Habitacional que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Profª. Sueli Apa-

recida Sé Rosa” a Escola Estadual Conjunto Habitacio-
nal Bauru I, em Bauru.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4

de outubro de 2005.

LEI Nº 12.083, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

(Projeto de lei nº 767/2004, 
do deputado Edson Gomes - PFL)

Dá denominação ao dispositivo de entron-
camento que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “José Simpliciano

Barbosa” o dispositivo de entroncamento localizado
no km 28,00 da Rodovia Dr. Willian Amin - SP 385 com
a Rodovia Paulo Borges de Oliveira - SP 425, no Muni-
cípio de Miguelópolis.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4

de outubro de 2005.

LEI Nº 12.084, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

(Projeto de lei nº 797/2004, dos deputados
Marcelo Cândido e Simão Pedro - PT)

Dá denominação a estabelecimento de
ensino que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prof. Mariano

Barbosa de Souza” a Escola Estadual do Jardim Pinhei-
ro, em Arujá.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Benedito Issaac Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 4

de outubro de 2005.

Decretos
DECRETO Nº 50.072, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Ribeirão Grande, inscrita no CNPJ nº 02.519.757/0001-
11, com sede no Município de Ribeirão Grande.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.073, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

Asbrad - Associação Brasileira de Defesa da Mulher, da
Infância e da Juventude, inscrita no CNPJ nº
02.450.677/0001-57, com sede no Município de Gua-
rulhos.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.074, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

Institui Grupo de Trabalho com o objetivo
de propor as medidas necessárias visando a
transferência, para o Banco Nossa Caixa
S.A., do pagamento dos vencimentos e pro-
ventos dos servidores ativos e inativos e dos
pensionistas da administração direta, autár-
quica e fundacional do Estado de São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o encerramento, em 1º de janeiro de
2007, do prazo para manutenção, no Banco do Estado
de São Paulo S.A. - BANESPA, da folha de pagamento
dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas da
administração direta, autárquica e fundacional, confor-

me estabelecido na cláusula décima-segunda do Ter-
ceiro Termo Aditivo ao Contrato de Venda e Compra
de Ações do Capital Social do referido banco, celebra-
do em 30 de novembro de 1999, entre o Estado de São
Paulo e a União; e

Considerando que o Banco Nossa Caixa S.A. na
condição de agente financeiro do Tesouro do Estado,
conforme estabelecido no artigo 173 da Constituição
Estadual, passará a efetuar o pagamento dos servido-
res públicos a partir de 1º de janeiro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto ao Gabinete do

Secretário da Fazenda, Grupo de Trabalho com o obje-
tivo de propor as medidas necessárias à transferência,
para o Banco Nossa Caixa S.A., do pagamento dos
vencimentos e proventos dos servidores ativos e inati-
vos e dos pensionistas da administração direta, autár-
quica e fundacional do Estado.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho instituído pelo
artigo anterior será composto por representantes:

I - da Secretaria da Fazenda; 
II - da Casa Civil.
Parágrafo único - Caberá ao Secretário da Fazenda

designar os membros do Grupo de Trabalho, podendo
requisitar a participação de representantes de outros
órgãos da administração direta, autárquica e fundacio-
nal do Estado.

Artigo 3º - Os estudos e levantamentos objeto do
Grupo de Trabalho envolverão inclusive a transferência
para o Banco Nossa Caixa S.A. das contas correntes
dos Fundos Especiais de Financiamento e Investimen-
tos, conforme disposto no artigo 9º da Lei Estadual
10.853, de 16 de julho de 2001.

Artigo 4º - O Grupo de Trabalho terá prazo o prazo
de 180 (cento e oitenta) dias para concluir seus traba-
lhos, contado da data de publicação deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.075, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Superinten-
dência de Controle de Endemias-SUCEN, da
área que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Superintendência de Con-
trole de Endemias-SUCEN, de um imóvel localizado na
Praça Coronel Vitoriano, nº 23, Bloco B, Município de
Taubaté, neste Estado, conforme identificado e descri-
to nos autos do processo SUCEN-802/001227/00-SS.

Parágrafo único - A área a que refere este decreto
destinar-se-á à instalação do Laboratório de Saúde
Pública, do Instituto Adolfo Lutz, no Município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o arti-
go 1º, será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.076, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Associação dos
Funcionários e Servidores Públicos da
Secretaria da Fazenda do Estado de São
Paulo-ASSOSEF, das unidades que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Associação dos Funcioná-
rios e Servidores Públicos da Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo-ASSOSEF, das unidades denomi-
nadas boxes 2 e 3, perfazendo uma área de 76,00m2,
localizadas no 1º andar, do prédio da Secretaria da
Fazenda, situado na Avenida Rangel Pestana, nº 300,
nesta Capital, conforme identificadas e descritas nos
autos do processo SF-23671-117434/2005, com apen-
so SF-12092-306476/2000.

Parágrafo único - As unidades do imóvel à qual se
refere este artigo deverão ser destinadas exclusiva-
mente aos fins estatutários da permissionária.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o arti-
go 1º será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de outubro de 2005.

DECRETO Nº 50.077, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Segurança Pública, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

7.780.000,00 (Sete milhões, setecentos e oitenta mil
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da
Segurança Pública, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica e Funcional-Programática, con-
forme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de outubro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 1.800.000,00

T O T A L 1 1.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA

PAULISTA 1.800.000,00
1 3 1.800.000,00

T O T A L 1.800.000,00
18007 SUPERINTEND.DA POLÍCIA

TÉCNICO-CIENTÍFICA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 5.980.000,00
T O T A L 1 5.980.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA

PAULISTA 5.980.000,00
1 4 5.980.000,00

T O T A L 5.980.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA
18003 DEPARTAMENTO ESTADUAL

DE TRÂNSITO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 1.000.000,00
T O T A L 1 1.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.125.1804.1934 MODERNIZAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO 1.000.000,00

1 4 1.000.000,00
T O T A L 1.000.000,00

18005 CORPO DE BOMBEIROS
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 6.780.000,00
T O T A L 1 6.780.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.182.1811.5000 SERVIÇOS DE RESGATE 6.780.000,00

1 4 6.780.000,00
T O T A L 6.780.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA

T O T A L 1 3 1.800.000,00
SETEMBRO 1.800.000,00
T O T A L 1 4 5.980.000,00
SETEMBRO 5.980.000,00
T O T A L G E R A L 7.780.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SEC. SEGURANÇA PÚBLICA

T O T A L 1 4 7.780.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 7.780.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 7.780.000,00 7.780.000,00 0,00
TOTAL GERAL 7.780.000,00 7.780.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.078, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Administração Penitenciária, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais),
suplementar ao orçamento da Secretaria da Adminis-
tração Penitenciária, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo
I, de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de
13 de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela
2, anexa.
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